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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 035/2026 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
CONVOCA SERVIDOR(A) EM PERÍODO DE FÉRIAS. 

 
    

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  
  
 

RESOLVE: 
   
 

   Art. 1º Convocar diante do interesse do Município o Servidor 
Municipal abaixo nominado o qual encontra-se no gozo de período regular de férias, 
concedido através da Portaria nº 531/2025, de 30/12/2025, para prestar serviços na 
Secretaria/Setor de lotação, conforme segue: 
 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 
Servidor(a) Período da convocação 

RAI DANIEL SIQUEIRA 03/02/2026 
    

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 02 DE FEVEREIRO DE 2026  

 
 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
PORTARIA N.º 036/2026 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL PARA O 
CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES FUNCIONAIS.  
 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar a designação do(a) Servidor(a) Municipal abaixo 

nominado(a) para desempenhar(em) as atividades funcionais de seu(s) cargo(s) junto 
da Secretaria conforme segue: 

 
Servidor(a) Secretaria 

ROBERTA FRIZON BIANCHIN Da     Sec. Municipal de Saúde  
Para: Sec. Municipal de Assistência Social 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do dia 01/02/2026. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 02 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
   
 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026 | N° 018 Página 3



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 

                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 037/2026 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
CONCEDE PROMOÇÃO DE CLASSE PARA SERVIDORES 
MUNICIPAIS. 

 
 
   VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 
 
   R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Conceder, com base nas disposições do art. 15, inciso II, 
da Lei Municipal n.º 1123/95, 04.04.1995 e alterações posteriores, promoção para a 
classe “B” aos Servidor(es) Municipal(is) abaixo nominado(s), conforme segue: 

 
Servidor(a) Classe 

ALESSANDRA DUTRA B 
ANA PAULA PASINATO B 
IVONE MARIA BAGGIO B 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do dia 01/02/2026. 
 

 
         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 02 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 038/2026 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TRIÊNIO PARA 
SERVIDOR(ES) MUNICIPAL(IS). 

 
 
   VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  
 
   R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º. Conceder com base nas disposições dos artigos 81 e 86, 
da Lei Municipal n.º 1601/2002, de 30.07.2002, gratificação adicional de 5% (cinco por 
cento) sobre o vencimento básico do(s) Servidor(es) Municipal(is) abaixo nominado(s), 
por ter(em) completado triênio referente ao tempo de serviços prestado a este 
Município, conforme segue: 

 
Servidor(a) Triênio 

DIEGO JOSE BIANCHIM 1º 
GESSICA FREIRE DE AVILA 1º 
LUIS CLAUDIO FERRAZ DA SILVEIRA 1º 
NAIANE APARECIDA GALBARI SALES 1º 
VIVIANE STANGUERLIN 1º 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 01/02/2026. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 02 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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